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AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  NECESSÁRIA.
PAGAMENTO  RETROATIVO  RELATIVO  A  DESVIO  DE
FUNÇÃO  E  RECOLHIMENTO  PREVIDENCIÁRIO
PERTINENTE.  EQUIPARAÇÃO  COM  SERVIDOR
EFETIVO.  NECESSÁRIA  COMPROVAÇÃO  DE
IDENTIDADE DE SITUAÇÃO FUNCIONAL. PRINCÍPIO DA
ISONOMIA.  ÔNUS DA PROVA DO AUTOR.  ART.  333, I,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  IRRESIGNAÇÃO
APELATÓRIA.  VÍNCULO  PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. DIREITO AO
FGTS,  COM RESPEITO À PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL  FEDERAL  E
DESTE  SODALÍCIO.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO
ADIMPLEMENTO.  ÔNUS  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
DESRESPEITO  AO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
RELATIVO  AO  DESVIO DE FUNÇÃO E PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PLEITO  PERTINENTE  AO  FGTS.
PROVIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. ARGUMENTAÇÕES
DO REGIMENTAL  INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.  DESPROVIMENTO  DA
SÚPLICA. 

- No caso dos autos, nota-se que o autor foi contratado pelo
Estado  da  Paraíba,  porém,  sem  nenhuma  prova  de  que
exerceu  a  função  de  professor,  já  que  o  próprio
contracheque  acostado  aos  autos  (fls.  23),  bem  como  a
declaração da Secretaria de Educação (fls. 25), e a sua ficha
funcional, apenas afirmam que o servidor era prestador de
serviços,  trabalhando como porteiro,  não  demonstrando  o
alegado desvio de função. 
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- A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de
trabalho  originariamente  firmado  com  a  administração
pública,  faz  jus o  servidor  aos  depósitos  do  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Precedentes desta
Corte.

-  “Agravo regimental  em recurso extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço.  3.  Contrato  por  tempo  indeterminado  e
inexistência de excepcional interesse público. Nulidade
do contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento do saldo
salarial  e  levantamento  de  FGTS.  Precedentes:  RE-RG
596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel.
min.  Teori  Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação
jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter
temporário  pela  Administração  Pública.  Precedentes.  6.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”  (STF.  RE
863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes.  J. em
14/04/2015).

-  “Recurso  extraordinário.  Direito  do  Trabalho.  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS).  Cobrança  de
valores  não  pagos.  Prazo  prescricional.  Prescrição
quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de
entendimento  anterior  sobre  prescrição  trintenária.
Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei
8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo
Decreto  99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade
de  modulação  dos  efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei
9.868/1999.  Declaração  de  inconstitucionalidade  com
efeitos  ex  nunc.  Recurso  extraordinário  a  que  se  nega
provimento.”  (ARE  709212,  Relator(a):   Min.  GILMAR  MENDES,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-032  DIVULG  18-02-2015
PUBLIC 19-02-2015)

- “(...) A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente
decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles
cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente
julgamento,  aplica-se,  desde  logo,  o  prazo  de  cinco  anos.  Por
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja
em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do
termo  inicial,  ou  5  anos,  a  partir  desta  decisão.  Assim se,  na
presente  data,  já  tenham  transcorrido  27  anos  do  prazo
prescricional,  bastarão  mais  3  anos  para  que  se  opere  a
prescrição,  com  base  na  jurisprudência  desta  Corte  até  então
vigente.  Por  outro  lado,  se  na  data  desta  decisão  tiverem
decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o
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novo prazo de 5 anos, a contar da data do presente julgamento
(...)”  (ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por Severino Fidelis da Silva em face

de decisão monocrática, prolatada às fls.68/74 verso,  que deu provimento ao recurso

oficial, para julgar improcedente o pedido relativo ao desvio de função e a incidência de

contribuições sociais, e proveu, em parte, o apelo do recorrente, para condenar o Estado

da Paraíba ao pagamento do FGTS, com respeito à prescrição quinquenal. 

Nas razões recursais, às fls. 76/86, o agravante argumenta que o Julgador

decidiu de forma diversa do seu pedido, já que se referiu à isonomia, instituto distinto do

desvio de função, para o qual basta que o servidor que detém um determinado cargo

esteja  prestando  serviço  em  atividade  diferente  para  possuir  direito  à  remuneração

correspondente. 

Ademais,  reclama  do  FGTS,  pugnando  pela  aplicação  da  prescrição

trintenária, conforme recente julgado do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 708212/DF.

 
Ante o exposto, pugna pelo provimento do recurso, com o deferimento dos

pedidos iniciais. 

É o relatório.

VOTO

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente

irresignação,  uma  vez  que  a  decisão  recorrida  encontra-se  em  sintonia  com  a
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jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  e  desta  Corte,  comportando  julgamento

monocrático, à luz do disposto no artigo 557, da Lei Adjetiva Civil.

Inicialmente, aduz o recorrente que este Relator se equivocou ao decidir o

seu pedido como se fosse uma isonomia, e não um desvio de função, que se tratam de

matérias distintas. Para tanto, alega que, com relação a este último instituto, basta que o

servidor,  que  detém  um  determinado  cargo,  esteja  prestando  serviço  em  atividade

diferente, para possuir direito à remuneração correspondente. 

Todavia,  apreciando  detidamente  a  decisão  recorrida,  percebe-se  que  o

pleito exordial  foi corretamente examinado. Ora, restou esclarecido que o promovente,

malgrado afirmar ter trabalhado, em desvio de função, como professor por mais de 20

anos, mesmo sendo prestador de serviços, não demonstrou suas alegações, deixando de

evidenciar o fato constitutivo do seu direito. 

Vejamos pertinente trecho do decisório refutado:

“Pois bem, no caso dos autos, nota-se que o autor foi contratado
pelo  Estado  da  Paraíba,  porém,  sem  nenhuma  prova  de  que
exerceu  a  função de  professor,  já  que o  próprio  contracheque
acostado  aos  autos  (fls.  23),  bem  como  a  declaração  da
Secretaria de Educação (fls. 25), e a sua ficha funcional, apenas
afirmam que o servidor era prestador de serviços, exercendo a
função de porteiro. 

Além  do  mais,  o  promovente  aduz  ter  exercido  a  atividade
docente na escola estadual  de 1993 a 2013, sendo que a sua
habilitação  em  pedagogia  apenas  se  deu  em  2005,  conforme
declaração da Universidade do Vale do Acaraú- UVA. 

Ora,  para  que pudesse  ser  deferida  a  pretensão  autoral,  seria
essencial  que  o  demandante  comprovasse  ter  atuado  como
Professor do Estado da Paraíba, por ser fato constitutivo do seu
direito, conforme pressupõe o art. 333, I, do Código de Processo
Civil,  ônus  do  qual  não  se  desincumbiu,  razão  pela  qual  a
improcedência dos pedidos de pagamento dos valores retroativos
atinentes  à  equiparação  salarial  e  incidência  das  contribuições
sociais  sobre  as  alterações  remuneratórias  é  medida  que  se
impõe, pelos motivos expostos.” (fls. 71). 
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Quanto  ao  FGTS,  deve  ser  aplicado  o  prazo  prescricional  quinquenal,

conforme  restou  devidamente  explicado  no  julgado  combatido,  em  consonância  com

recente entendimento do Supremo Tribunal Federal. Veja-se a transcrição abaixo:

“ Quanto ao período a ser adimplido, é importante esclarecer que
o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº 709212,
entendeu que o prazo  prescricional  aplicável  para cobrança de
valores referentes ao FGTS seria aquele previsto no art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal  (“ação,  quanto aos créditos resultantes
das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos
após a extinção do contrato de trabalho”), todavia, concebeu que
deveria modular os efeitos da sua decisão, aplicando-os de modo
ex nunc,  já que o prazo trintenário foi  longamente utilizado por
aquela Corte.  

Vejamos trecho do citado julgamento do Pretório Excelso:
 

“(...) A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente
decisão  efeitos  ex  nunc  (prospectivos).  Dessa  forma,  para
aqueles cujo termo inicial  da prescrição ocorra após a data do
presente  julgamento,  aplica-se,  desde  logo,  o  prazo  de  cinco
anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional
já  esteja  em curso,  aplica-se o  que  ocorrer  primeiro:  30 anos,
contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão. Assim
se, na presente data,  já tenham transcorrido 27 anos do prazo
prescricional,  bastarão  mais  3  anos  para  que  se  opere  a
prescrição,  com  base  na  jurisprudência  desta  Corte  até  então
vigente.  Por  outro  lado,  se  na  data  desta  decisão  tiverem
decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o
novo prazo de 5 anos, a contar da data do presente julgamento.
(...) (ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-032  DIVULG  18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015) 

Por  conseguinte,  no  presente  caso,  considerando  que  o  prazo
prescricional começou a correr em 1992 e, em 13 de novembro de
2014,  data  do  julgamento  do  Recurso  Extraordinário,  o  lapso
estava em 22 anos, deve ser aplicado o prazo quinquenal, já que
será primeiro alcançado do que o restante para completar trinta
anos. 

Cite-se o aresto do STF:  

Recurso extraordinário.  Direito  do Trabalho.  Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos.
Prazo  prescricional.  Prescrição  quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da
Constituição.  Superação  de  entendimento  anterior  sobre
prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da
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Lei  8.036/1990  e  55 do  Regulamento  do FGTS aprovado  pelo
Decreto  99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade  de
modulação  dos  efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei  9.868/1999.
Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso
extraordinário a que se nega provimento.
(ARE  709212,  Relator(a):   Min.  GILMAR  MENDES,  Tribunal
Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015
PUBLIC 19-02-2015)”  (fls. 73/73 verso)

Portanto, embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que

permite ao julgador reconsiderar a decisão monocrática agravada antes de apresentar os

autos  em  sessão  de  julgamento,  mantenho  em  todos  os  termos  o  decisum,  ora

vergastado, pelas razões nele expostas, que foram suficientes para dirimir a controvérsia

posta em discussão. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Regimental. 

É como voto.  

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR     

J02/J07R 
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